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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio
Preto-ES.

O Vereador abaixo assinado, com amparo no RegÍmento Interno, artigo L79,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que seja estudada a

possibilidade de:

REUTITIZAÇÃO DAS PEDRAS DO ANTTGO CArçAMENTO DO DISTRITO DE
MUNDO NOVO PARA PAVTMENTAçÃO ne RUA LUrZ FARrA

JUSTIFICATIVA

A referida indicação se faz necessária, sugerindo que as pedras retiradas de

calçamentos no Distrito de Mundo Novo sejam reaproveitadas na pavimentação da

Rua Luiz Faria, em trecho de aproximadamente quatro (4) metros de largura por
trinta e cinco (35) metros de comprimento, visando melhor aproveitamento do

material e atendimento de uma demanda existente na localidade.

A sugestão busca promover economicidade ao Município, evitando o desperdício de

pedras que ainda se encontram em condições de reutilização, além de contribuir
para melhorias na infraestrutura urbana da comunidade.

A execução do calçamento no referido trecho proporcionará melhores condições de

trafegabilidade para veículos e pedestres, oferecendo mais segurança, conforto e

acessibilidade aos moradores, principalmente em períodos chuvosos, quando a via
apresenta dificuldades de circulação devido à lama e irregularidades. Em períodos

de seca, a poeira também acaba causando transtornos à população local.

Ressalta-se ainda que a pavimentação da Rua Luiz Faria contribuirá para a

valorização da comunidade, melhoria da mobilidade urbana e qualidade de vida dos

moradores do Distrito de Mundo Novo.

Dessa forma, a presente indicação busca apresentar ao Poder Executivo uma

alternativa viável para reaproveitamento do material retirado de outros
calçamentos, transformando-o em benefício direto para a população local.

Neste sentido, proponho a referi
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Vereador Propositor
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